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Íno,lnro DE r,Er N'064/2023, DE og Do DEZEMBRo DE 202J

ÁuÍoiza o Poder E:tecuth'o a
parlicipar na aquisiçiÍo de equipanunto
agrícola, e dá outrus providências.

JOSIEL FERNANDO GRISEI-I, Prefeito Municipal de Ponte Preta,
l-stado do Rro Grande do Sul,

FAÇO SARER, que a Câmara Municipal de Vereadores apÍovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" - Fica o Poder Executir.o autonzado. em cotnLtnhào de eslorçor
com o Estado do Rio Grande do Sul, por intennedio do Fundo Estadual de Apoio ao

Desenvolvimento dos Pequenos Estabelecimentos Rurais - FtrAPER, â participar na

aquisrção de esteira transportadora para esterco de aviário por grupos fonnais ou
rnformais de produtores rurais locais, objetivando estimular o uso das camas de avrário
na adubaçào do solo.

Àrt. 2" - O Poder Erecutivo Municipal participará com um auxilio
financeiro correspondente até 50 % (cinquenta por cento) do valor do equipamento,
cabendo o saldo remanescente ser supofado pelo Fundo Estadual de Apoio ao
Desenrolvrmenlo dos Pequenos Fstabelecimenlos Rurars FEAPFR e produtores rurais
integrantes do grupo.

Art.3'- O auxilio financeiro de que trata o artigo ânterior se dará
diretamente aos beneficiários, na fonna de ressaroimento, mediante requerimento dirigido
ao chefe do Executivo, acoi,rpanhado da comprovação da aquisição do equipamento e da
composição do grupo. que deverá contelrplar, no mínimo, (quatro) 4 unidades de
produção.

Art. 4" - Os beneficiários participarão com o i:agamento do ialor
excedente ao auxílio de que trata o artigo 2'desta l,ei e o repassado pelo Fundo Estadual
de Apoio ao. Desenvolvimento dos Pequenos Estabelecimentos Rurais FEAPER" e

necêssário a aquisição do equipa.nrento e, bem oomo, todas as despesas diretas e indirelas
' necessárias ao uso e a manutenÇão do equipamento.

Art. 5' - O equipamento será transÍbrido, propriedade e posse. ao

Município caso o grupo de desfaça ou o equipamento deixe de ser utilizado para as

ÍlnaLriades a que se destina antes do transcurso de cinco anos de sua aquisição.

Art. 6'- O requerimento. juntalnente corr a documentaçâo apresentada,
será analisado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, que ernitirá
parecer, endereçado ao chefe do Executivo, indicando o deferimento ou não do beneÍlcio.
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Art.7"- Caberá à Secretaria Municipal Agricdtura e Meio Ambiente o
acompanhamento e {iscalização do programa.

Art.8'- As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de

dotação orçamentária consignacla na lei de rneios.

programa.
Art.9" - O Poder Executivo regularnentará, no que couber. o presente

Art.l0 - Esta Lei enrra ern rigor na data de sua publrcaçào.

Art. 1 1 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Preta, aos 08 dias do Drês de

Dezembro de 2023.

.IOSIEL GRISELI
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Ao Exmo. Sr.

DÀRLÀNZAPPANI

MD. Presidente da Câmara de Vereadores

Nesta Crdade

Assunto: f,ncaminhamento e Justificativa do Projeto de Lei n' 064/2023

Ercelentíssirno Senhor Presidente:

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a
participaÍ na aquisição de esteira transF)rtadora para esterco de aviário por grupos

fonnais e inlormais de produtores rurais locais, corn o objetivo de estin.rular o uso das
qarnas de aviário na adubação do solo e dar urna destinação ambiental e economicamente

adcquada a este tipo de dejeto.

O Município participará na concessào de uni auxílio Íinanceiro, na fonna
de ressarcimento, enr moeda corrente nacional, correspondente a até 50 yo do valor do

equipamento, cabendo o saldo remanescente ser arcado com recursos do FEAPER e dos

próprios produtores integÍantes do gnipo.

' 
Os grupos, forrnais ou informais, dererão ser compostos por, no mínimo,

(quatro) 4 unidades de produção, e participarão com o pagamento do valor excedente ao

auxílio concedido pelo Município e pelo FEAPER e necessário a aquisição do
equiparnento, e com todas as despesas necessárias ao uso e manutgnção do equipamento.

Deverão ainda os beneficiários por, no minimo, cinco anos manter o
equipamento em uso a que se destina, sob pena de o lnesmo seÍ transÍêrido ao Município.

Temos que esta medida alérn de agllizar a lirnpeza dos aviários e a

destinação das camas de aviário para uma Ílnalidade econôrnica e ambrentahnenté
atlequada, evitando danos arnbientais e demais transtornos correlatos. ainda dirninui a

demanda deste tipo de serv-iços pelo Município, com os consecários disto decorrente.

Temos que se tratâ de mais uma medida que contÍibui para a geração de

emprego e renda a nír.el local, melhora e aglliza o atendimento desta demanda, com
ganhos diretos e indiretos a todos.
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O Municipio, como e de conhecimento dos Nobres Vereadores, vem tendo

uma atuação bastante fbcada no incentivo a produção, produtividade em divetsos setores

e rarnos da economia local, tudo com o objetivo de contribuir na melhora tia quali<1atJe de

vida de nossa população, ein scus diversos aspectos.

Tenros que o pÍesente projeto, alern de atender uma demanda, contempla
o interesse puh lico local.

Assim é que submeternos o presente à apreciação dos nobres Vereadores. ,

JOSIEL FE GRISf,LI
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